MENSAGEM N.º 49, DE 9 DE SETEMBRO DE 2009.
Solicita a devolução do Projeto de Lei n.º 50/2009. 


EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Cumprimentando-o cordialmente, solicitamos de Vossa Excelência a devolução do Projeto de Lei n.º 50/2009, encaminhado por meio da Mensagem n.º 35, de 30 de junho de 2009, protocolizado sob o n.º 001291, de nossa iniciativa, que altera a Lei n.º 2.572, de 26 de novembro de 2008, para incluir a entidade Frente de Prefeitos Mineiros no seu Anexo III – Contribuições, pelo fato de o PL 57/2009, em tramitação nessa Casa, atender o objetivo do PL 50/2009 ainda que para o exercício de 2010.

2.

Ao cabo dessa breve ponderação, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
(Fls. 2 da Mensagem n.º 49, de 9/9/2009)

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 
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